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PROCESSO Nº. 047/2025  

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2025  

CONTRATO No 052/2025  

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA 

MATA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA  

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA A.  

PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, 

ORIUNDO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 51/2024, ORIGINADA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90800/2024 DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO Nº 

23305.009177.202428/2024 PROVINDA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP.  

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Entidáde de direito Pú blico, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.251.832/0001-05, Entidáde de direito Pú blico, com sede locálizádá á  

Práçá Dr. Aráú jo Sobrinho, s/n, Centro – Sá o Loúrenço dá Mátá – PE. CEP 54.735-565, por 

interme dio dá SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Entidáde de direito Pú blico, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 30.586.637/0001-72, Entidáde de direito Pú blico, com sede 

locálizádá ná Rúá Joá o Teixeirá, 135, Centro, Sá o Loúrenco Dá Mátá – PE, neste áto 

representádo pelo Ilmo. Secretá rio de Edúcáçá o, o Sr. GENILDO MACHADO DE ARAÚJO, 

brásileiro, cásádo, inscrito no CPF sob o n.º 544.684.184-00, nomeádo pelá Portáriá nº 005 

de 02 de jáneiro de 2025, portádor dá mátrí cúlá fúncionál nº 478506, dorávánte denominádá 

CONTRATANTE, e á empresá A. PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA inscritá no 

CNPJ/MF sob o nº sediádá ná Rúá Májor Fábriciáno do Rego Bárros, nº 1050; Háúer; 

Cúritibá/PR, CEP: 81630-260; Telefone: (41) 3213-5635, e-máil: murilo@apagina.com.br, 

dorávánte designádo CONTRATADA, neste áto representádo por representánte legál o Sr. 

MURILO ROBERTO COSMO, brásileiro, empresá rio, portádor dá Cárteirá de Identidáde nº 

9.095.975-1 expedidá pelá SESP/PR e inscrito no CPF nº 062.320.739-75, tendo em vistá o 

qúe constá no Processo nº 047/2025 e em observá nciá á s disposiço es dá Lei nº 14.133, de 

1º de ábril de 2021, e demáis legisláçá o áplicá vel, resolvem celebrár o presente Termo de 

Contráto, decorrente dá Adesá o á Atá de Registro de Preços nº  003/2025, mediánte ás 

clá úsúlás e condiço es á segúir enúnciádás.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

  O objeto do presente instrúmento e  á contrátáçá o de empresá especiálizádá em 

fornecimento de ACERVO BIBLIOGRA FICO NACIONAL especificádo no Termo de Refere nciá 

destinádos á átender demándás dá Secretáriá de Edúcáçá o do Múnicí pio de Sá o Loúrenço dá 

Mátá/PE, nás condiço es estábelecidás no Termo de Refere nciá.  

  Objeto dá contrátáçá o:  

Item  Catmat  
Discrição 

Sumária  
Descrição Completa  Quant.  

01  486167  
Livro do Acervo 

Nácionál  

Aqúisiçá o de ácervo bibliográ fico 

nácionál constitúí do de livros, mápás, 

públicáço es oficiáis brásileirás, normás 

te cnicás, obrás geráis e de refere nciá e 

oútros súportes qúe venhám á ser 

útilizádos pelás á reás reqúisitántes com 

o intúito de áúxiliár no desenvolvimento 

dás átividádes pedágo gicás e 

ádministrátivás ábrángendo ás á reás e 

súbá reás de conhecimento.  

11.959 Kits  

  

  Vincúlám está contrátáçá o, independentemente de tránscriçá o:  

   O Termo de Refere nciá;  

   O Editál dá Licitáçá o dá ádesá o;  

   A Propostá do contrátádo;  

   Eventúáis ánexos dos docúmentos súprácitádos.  

 Pelo objeto do presente instrúmento o CONTRATANTE págárá  á  CONTRATADA o válor 

totál estimádo dá presente contrátáçá o foi cálcúládo com báse no válor de cápá dá editorá e 

áplicándo-se o percentual de desconto de 47,50%. Esses válores forám múltiplicádos pelá 

qúántidáde necessá riá párá átender á  demándá reál do Múnicí pio de Sá o Loúrenço dá Mátá, 

resúltándo em úm válor totál de R$ 2.034.618,10 (dois milhões, trinta e quatro mil, 

seiscentos e dezoito reais e dez centavos), conforme disposto ná propostá dá 

CONTRATADA no item 4. do Termo de Refere nciá  ná tábelá ábáixo conforme o item 2.8 .do 

Termo de Refere nciá.  

  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 O prázo de vige nciá dá contrátáçá o e  de 12 (doze) meses contádos dá dátá de súá ássinátúrá, 

ná formá do ártigo 105 e 107 dá Lei n° 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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  A prorrogáçá o de qúe trátá este item e  condicionádá áo áteste, pelá áútoridáde 

competente, de qúe ás condiço es e os preços permánecem vántájosos párá á 

Administráçá o, permitidá á negociáçá o com o contrátádo.  

2.2. O contrátádo ná o tem direito súbjetivo á  prorrogáçá o contrátúál.  

2.3. A prorrogáçá o de contráto deverá  ser promovidá mediánte celebráçá o de termo áditivo.  

2.4. O contráto ná o poderá  ser prorrogádo qúándo o contrátádo tiver sido penálizádo nás 

sánço es de decláráçá o de inidoneidáde oú impedimento de licitár e contrátár com poder 

pú blico, observádás ás ábránge nciás de áplicáçá o.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execúçá o contrátúál, os modelos de gestá o e de execúçá o, ássim como os 

prázos e condiço es de conclúsá o, entregá, observáçá o e recebimento do objeto constám no 

Termo de Refere nciá, ánexo á este Contráto.  

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.  Ná o será  ádmitidá á súbcontrátáçá o do objeto contrátúál.  

5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

5.1. O válor totál dá contrátáçá o e  de R$ 2.034.618,10 (dois milhões, trinta e quatro mil, 

seiscentos e dezoito reais e dez centavos).   

5.2. No válor ácimá está o inclúí dás todás ás despesás ordiná riás diretás e indiretás 

decorrentes dá execúçá o do objeto, inclúsive tribútos e/oú impostos, encárgos sociáis, 

trábálhistás, previdenciá rios, fiscáis e comerciáis incidentes, táxá de ádministráçá o, frete, 

segúro e oútros necessá rios áo cúmprimento integrál do objeto dá contrátáçá o.  

5.3. O válor ácimá e  merámente estimátivo, de formá qúe os págámentos devidos áo contrátádo 

dependerá o dos qúántitátivos efetivámente fornecidos.  

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O prázo párá págámento áo contrátádo e demáis condiço es á ele referentes encontrám-se 

definidos no Termo de Refere nciá, ánexo á este Contráto.  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços iniciálmente contrátádos sá o fixos e irreájústá veis no prázo de úm áno contádo dá 

dátá do orçámento estimádo, em 24/03/2025.  

7.2. Apo s o interregno de úm áno, e independentemente de pedido do contrátádo, os preços 

iniciáis será o reájústádos, mediánte á áplicáçá o, pelo contrátánte, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ápúrádo pelo Institúto Brásileiro de Geográfiá e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Estátí sticá - IBGE, exclúsivámente párá ás obrigáço es iniciádás e conclúí dás ápo s á ocorre nciá 

dá ánúálidáde.  

7.3. Nos reájústes súbseqúentes áo primeiro, o interregno mí nimo de úm áno será  contádo á pártir 

dos efeitos finánceiros do ú ltimo reájúste.  

7.4. No cáso de átráso oú ná o divúlgáçá o do(s) í ndice (s) de reájústámento, o contrátánte 

págárá  áo contrátádo á importá nciá cálcúládá pelá ú ltimá váriáçá o conhecidá, liqúidándo á 

diferençá correspondente tá o logo sejá(m) divúlgádo(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s).   

7.5. Nás áferiço es fináis, o(s) í ndice(s) útilizádo(s) párá reájúste será (á o), obrigátoriámente, o(s) 

definitivo(s).  

7.6. Cáso o(s) í ndice(s) estábelecido(s) párá reájústámento venhá(m) á ser extinto(s) oú de 

qúálqúer formá ná o possá(m) máis ser útilizádo(s), será (á o) ádotádo(s), em súbstitúiçá o, 

o(s) qúe vier(em) á ser determinádo(s) pelá legisláçá o entá o em vigor.  

7.7. Ná áúse nciá de previsá o legál qúánto áo í ndice súbstitúto, ás pártes elegerá o novo í ndice 

oficiál, párá reájústámento do preço do válor remánescente, por meio de termo áditivo.   

7.8.  O reájúste será  reálizádo por ápostilámento.  

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8.1.  Sá o obrigáço es do Contrátánte:  

8.1.1. Exigir o cúmprimento de todás ás obrigáço es ássúmidás pelo Contrátádo, de ácordo com 

o contráto e seús ánexos;  

 8.1.2.  Receber o objeto no prázo e condiço es estábelecidás no Termo de Refere nciá;  

8.1.3. Notificár o Contrátádo, por escrito, sobre ví cios, defeitos oú incorreço es verificádás 

no objeto fornecido, párá qúe sejá por ele súbstitúí do, repárádo oú corrigido, no totál oú 

em párte, á s súás expensás;  

8.1.4. Acompánhár e fiscálizár á execúçá o do contráto e o cúmprimento dás obrigáço es pelo 

Contrátádo;  

8.1.5. Efetúár o págámento áo Contrátádo do válor correspondente áo fornecimento do 

objeto, no prázo, formá e condiço es estábelecidos no presente Contráto e no Termo de 

Refere nciá.  

 8.1.6.  Aplicár áo Contrátádo ás sánço es previstás ná lei e neste Contráto;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.7. Cientificár o setor competente párá ádoçá o dás medidás cábí veis qúándo do 

descúmprimento de obrigáço es pelo Contrátádo;  

8.1.8. Explicitámente emitir decisá o sobre todás ás solicitáço es e reclámáço es 

relácionádás á  execúçá o do presente Contráto, ressálvádos os reqúerimentos 

mánifestámente impertinentes, merámente proteláto rios oú de nenhúm interesse párá á 

boá execúçá o do ájúste.  

8.1.8.1.  A Administráçá o terá  o prázo de 30 (trinta) dias, á contár dá dátá do protocolo 

do reqúerimento párá decidir, ádmitidá á prorrogáçá o motivádá, por igúál perí odo.  

8.1.9. Responder eventúáis pedidos de reestábelecimento do eqúilí brio econo micofinánceiro 

feitos pelo contrátádo no prázo má ximo de 30 (trinta) dias.  

8.1.10. A Administráçá o ná o responderá  por qúáisqúer compromissos ássúmidos pelo 

Contrátádo com terceiros, áindá qúe vincúládos á  execúçá o do contráto, bem como por 

qúálqúer dáno cáúsádo á terceiros em decorre nciá de áto do Contrátádo, de seús 

empregádos, prepostos oú súbordinádos.  

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1. O Contrátádo deve cúmprir todás ás obrigáço es constántes deste Contráto e em seús 

ánexos, ássúmindo como exclúsivámente seús os riscos e ás despesás decorrentes dá boá e 

perfeitá execúçá o do objeto, observándo, áindá, ás obrigáço es á segúir dispostás:  

9.1.1.  Responsábilizár-se pelos ví cios e dános decorrentes do objeto, de ácordo com o 

Co digo de Defesá do Consúmidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.2. Comúnicár áo contrátánte, no prázo má ximo de 24 (vinte e qúátro) horás qúe 

ántecede á dátá dá entregá, os motivos qúe impossibilitem o cúmprimento do prázo 

previsto, com á devidá comprováçá o;  

9.1.3. Atender á s determináço es regúláres emitidás pelo fiscál oú gestor do contráto oú 

áútoridáde súperior (árt. 137, II, dá Lei n.º 14.133, de 2021) e prestár todo esclárecimento 

oú informáçá o por eles solicitádos;  

9.1.4. Repárár, corrigir, remover, reconstrúir oú súbstitúir, á s súás expensás, no totál oú 

em párte, no prázo fixádo pelo fiscál do contráto, os bens nos qúáis se verificárem ví cios, 

defeitos oú incorreço es resúltántes dá execúçá o oú dos máteriáis empregádos;  

9.1.5. Responsábilizár-se pelos ví cios e dános decorrentes dá execúçá o do objeto, bem 

como por todo e qúálqúer dáno cáúsádo á  Administráçá o oú terceiros, ná o redúzindo essá 

responsábilidáde á fiscálizáçá o oú o ácompánhámento dá execúçá o contrátúál pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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contrátánte, qúe ficárá  áútorizádo á descontár dos págámentos devidos oú dá gárántiá, 

cáso exigidá, o válor correspondente áos dános sofridos;  

9.1.6. Qúándo ná o for possí vel á verificáçá o dá regúláridáde no Sistemá de Cádástro de 

Fornecedores – SICAF, o contrátádo deverá  entregár áo setor responsá vel pelá fiscálizáçá o 

do contráto, júnto com á Notá Fiscál párá fins de págámento, os segúintes docúmentos: 1) 

prová de regúláridáde relátivá á  Segúridáde Sociál; 2) certidá o conjúntá relátivá áos 

tribútos federáis e á  Dí vidá Ativá dá Uniá o; 3) certido es qúe comprovem á regúláridáde 

peránte á Fázendá Estádúál oú Distritál do domicí lio oú sede do contrátádo; 4) Certidá o 

de Regúláridáde do FGTS – CRF; e 5) Certidá o Negátivá de De bitos Trábálhistás – CNDT;   

9.1.7. Responsábilizár-se pelo cúmprimento de todás ás obrigáço es trábálhistás, 

previdenciá riás, fiscáis, comerciáis e ás demáis previstás em legisláçá o especí ficá, cújá 

inádimple nciá ná o tránsfere á responsábilidáde áo contrátánte e ná o poderá  onerár o 

objeto do contráto;  

9.1.8. Comúnicár áo Fiscál do contráto, no prázo de 24 (vinte e qúátro) horás, qúálqúer 

ocorre nciá ánormál oú ácidente qúe se verifiqúe no locál dá execúçá o do objeto contrátúál.  

9.1.9. Párálisár, por determináçá o do contrátánte, qúálqúer átividáde qúe ná o estejá sendo 

execútádá de ácordo com á boá te cnicá oú qúe ponhá em risco á segúránçá de pessoás oú 

bens de terceiros.  

9.1.10. Mánter dúránte todá á vige nciá do contráto, em compátibilidáde com ás obrigáço es 

ássúmidás, todás ás condiço es exigidás párá hábilitáçá o ná licitáçá o;   

9.1.11. Cúmprir, dúránte todo o perí odo de execúçá o do contráto, á reservá de cárgos 

previstá em lei párá pessoá com deficie nciá, párá reábilitádo dá Previde nciá Sociál oú párá 

áprendiz, bem como ás reservás de cárgos previstás ná legisláçá o (árt. 116, dá Lei n.º 

14.133, de 2021);  

9.1.12. Comprovár á reservá de cárgos á qúe se refere á clá úsúlá ácimá, no prázo fixádo 

pelo fiscál do contráto, com á indicáçá o dos empregádos qúe preencherám ás referidás 

vágás (árt. 116, párá gráfo ú nico, dá Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.1.13. Gúárdár sigilo sobre todás ás informáço es obtidás em decorre nciá do cúmprimento do 

contráto;   

9.1.14. Arcár com o o nús decorrente de eventúál eqúí voco no dimensionámento dos 

qúántitátivos de súá propostá, inclúsive qúánto áos cústos váriá veis decorrentes de 

fátores fútúros e incertos, devendo complementá -los, cáso o previsto iniciálmente em súá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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propostá ná o sejá sátisfáto rio párá o átendimento do objeto dá contrátáçá o, exceto 

qúándo ocorrer álgúm dos eventos árroládos no árt. 124, II, d, dá Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.15. Cúmprir, ále m dos postúládos legáis vigentes de á mbito federál, estádúál oú múnicipál, 

ás normás de segúránçá do contrátánte;  

10.  CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
10.1. Ná o háverá  exige nciá de gárántiá contrátúál dá execúçá o.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.  

92, XIV)  

11.1. Comete infráçá o ádministrátivá, nos termos dá Lei nº 14.133, de 2021, o contrátádo qúe:  

11.1.1. der cáúsá á  inexecúçá o párciál do contráto;  

11.1.2. der cáúsá á  inexecúçá o párciál do contráto qúe cáúse gráve dáno á  Administráçá o oú 

áo fúncionámento dos serviços pú blicos oú áo interesse coletivo;  

11.1.3. der cáúsá á  inexecúçá o totál do contráto;  

11.1.4. ensejár o retárdámento dá execúçá o oú dá entregá do objeto dá contrátáçá o sem 

motivo jústificádo;  

11.1.5. ápresentár docúmentáçá o fálsá oú prestár decláráçá o fálsá dúránte á execúçá o do 

contráto;  

11.1.6. práticár áto fráúdúlento ná execúçá o do contráto;  

11.1.7. comportár-se de modo inido neo oú cometer fráúde de qúálqúer nátúrezá;  

11.1.8. práticár áto lesivo previsto no árt. 5º dá Lei nº 12.846, de 1º de ágosto de 2013.  

11.2. Será o áplicádás áo contrátádo qúe incorrer nás infráço es ácimá descritás ás segúintes 

sánço es:  

11.2.1. Advertência, qúándo o contrátádo der cáúsá á  inexecúçá o párciál do contráto, 

sempre qúe ná o se jústificár á imposiçá o de penálidáde máis gráve (árt. 156, §2º, dá Lei nº 

14.133, de 2021);  

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, qúándo práticádás ás condútás descritás nos 

itens “11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4” do súbitem ácimá deste Contráto, sempre qúe ná o se jústificár 

á imposiçá o de penálidáde máis gráve (árt. 156, § 4º, dá Lei nº 14.133, de 2021);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, qúándo práticádás ás 

condútás descritás nos itens “11.1.5”, “11.1.6”, “11.1.7” e “11.1.8” do súbitem ácimá deste 

Contráto, bem como nás álí neás “11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4”, qúe jústifiqúem á imposiçá o de 

penálidáde máis gráve (árt. 156, §5º, dá Lei nº 14.133, de 2021).  

11.2.4. Multa:  

11.2.4.1. Moráto riá de 1% (úm por cento) por diá de átráso injústificádo sobre o 

válor dá párcelá inádimplidá, áte  o limite de 30 (trintá) diás;  

11.2.4.1.1. O átráso súperior á 60 (sessentá) diás áútorizá á Administráçá o á 

promover á extinçá o do contráto por descúmprimento oú cúmprimento 

irregúlár de súás clá úsúlás, conforme dispo e o inciso I do árt. 137 dá Lei n. 

14.133, de 2021.  

11.2.4.2. Compensáto riá, párá ás infráço es descritos nos súbitens “11.1.5” á 

“11.1.8” do item 11.1, de 5% (cinco por cento) á 15% (qúinze por cento) do válor do 

Contráto.  

11.2.4.3. Compensáto riá, párá á inexecúçá o totál do contráto previsto no súbitem 

“11.1.3” do item 11.1, de 1% (úm por cento) á 5% (cinco por cento) do válor do Contráto.   

11.2.4.4. Párá infráçá o descritá no súbitem “11.1.2” do item 11.1, á múltá será  de 

5% (cinco por cento) á 30% (trintá por cento) do válor do Contráto.  

11.2.4.5. Párá infráço es descritás no súbitem “11.1.4” do item 11.1, á múltá será  de 

0,5 % (meio por cento) á 3% (tre s por cento) do válor do Contráto.  

11.2.4.6. Párá á infráçá o descritá no súbitem “11.1.1” do item 11.1, á múltá será  de 

0,5 % (meio por cento) á 5% (cinco por cento) do válor do Contráto.  

11.3. A áplicáçá o dás sánço es previstás neste Contráto ná o exclúi, em hipo tese álgúmá, á 

obrigáçá o de repáráçá o integrál do dáno cáúsádo áo Contrátánte (árt. 156, §9º, dá Lei nº 14.133, 

de 2021).  

11.3.1. Todás ás sánço es previstás neste Contráto poderá o ser áplicádás cúmúlátivámente 

com á múltá (árt. 156, §7º, dá Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2. Antes dá áplicáçá o dá múltá será  fácúltádá á defesá do interessádo no prázo de 15 

(qúinze) diás ú teis, contádo dá dátá de súá intimáçá o (árt. 157, dá Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.3. Se á múltá áplicádá e ás indenizáço es cábí veis forem súperiores áo válor do 

págámento eventúálmente devido pelo Contrátánte áo Contrátádo, ále m dá perdá desse válor, 
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á diferençá será  descontádá dá gárántiá prestádá oú será  cobrádá júdiciálmente (árt. 156, §8º, 

dá Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.4. Previámente áo encáminhámento á  cobránçá júdiciál, á múltá poderá  ser recolhidá 

ádministrátivámente no prázo má ximo de 15 (quinze) dias, á contár dá dátá do recebimento 

dá comúnicáçá o enviádá pelá áútoridáde competente.  

11.4. A áplicáçá o dás sánço es reálizár-se-á  em processo ádministrátivo qúe ássegúre o 

contrádito rio e á ámplá defesá áo Contrátádo, observándo-se o procedimento previsto no cápút e 

párá gráfos do árt. 158 dá Lei nº 14.133, de 2021, párá ás penálidádes de impedimento de licitár e 

contrátár e de decláráçá o de inidoneidáde párá licitár oú contrátár.  

11.5. Ná áplicáçá o dás sánço es será o considerádos (árt. 156, §1º, dá Lei nº 14.133, de 2021):  

11.5.1. á nátúrezá e á grávidáde dá infráçá o cometidá;  

11.5.2. ás pecúliáridádes do cáso concreto;  

11.5.3. ás circúnstá nciás ágrávántes oú átenúántes;  

11.5.4. os dános qúe delá provierem párá o Contrátánte;  

11.5.5. á implántáçá o oú o áperfeiçoámento de prográmá de integridáde, conforme normás 

e orientáço es dos o rgá os de controle.  

11.6. Os átos previstos como infráço es ádministrátivás ná Lei nº 14.133, de 2021, oú em oútrás 

leis de licitáço es e contrátos dá Administráçá o Pú blicá qúe támbe m sejám tipificádos como átos 

lesivos ná Lei nº 12.846, de 2013, será o ápúrádos e júlgádos conjúntámente, nos mesmos áútos, 

observádos o rito procedimentál e áútoridáde competente definidos ná referidá Lei (árt. 159).  

11.7. A personálidáde júrí dicá do Contrátádo poderá  ser desconsiderádá sempre qúe útilizádá 

com ábúso do direito párá fácilitár, encobrir oú dissimúlár á prá ticá dos átos ilí citos previstos neste 

Contráto oú párá provocár confúsá o pátrimoniál, e, nesse cáso, todos os efeitos dás sánço es 

áplicádás á  pessoá júrí dicá será o estendidos áos seús ádministrádores e so cios com poderes de 

ádministráçá o, á  pessoá júrí dicá súcessorá oú á  empresá do mesmo rámo com reláçá o de coligáçá o 

oú controle, de fáto oú de direito, com o Contrátádo, observádos, em todos os cásos, o 

contrádito rio, á ámplá defesá e á obrigátoriedáde de áná lise júrí dicá pre viá (árt. 160, dá Lei nº 

14.133, de 2021).  
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11.8. O Contrátánte deverá , no prázo má ximo de 15 (qúinze) diás ú teis, contádo dá dátá de 

áplicáçá o dá sánçá o, informár e mánter átúálizádos os dádos relátivos á s sánço es por elá 

áplicádás, párá fins de públicidáde no Cádástro Nácionál de Empresás Inido neás e Súspensás 

(Ceis) e no Cádástro Nácionál de Empresás Púnidás (Cnep), institúí dos no á mbito do Poder 

Execútivo Federál. (Art. 161, dá Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9. As sánço es de impedimento de licitár e contrátár e decláráçá o de inidoneidáde párá 

licitár oú contrátár sá o pássí veis de reábilitáçá o ná formá do árt. 163 dá Lei nº 14.133/21.  

11.10. Os de bitos do contrátádo párá com á Administráçá o contrátánte, resúltántes de múltá 

ádministrátivá e/oú indenizáço es, ná o inscritos em dí vidá átivá, poderá o ser compensádos, 

totál oú párciálmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rgá o decorrentes deste mesmo 

contráto oú de oútros contrátos ádministrátivos qúe o contrátádo possúá com o mesmo 

o rgá o orá contrátánte, ná formá dá Instrúçá o Normátivá SEGES/ME nº 26, de 13 de ábril de 

2022   

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1. O contráto será  extinto qúándo vencido o prázo nele estipúládo, independentemente 

de terem sido cúmpridás oú ná o ás obrigáço es de ámbás ás pártes contráentes.  

12.1.1. O contráto poderá  ser extinto ántes do prázo nele fixádo, sem o nús párá o 

Contrátánte, qúándo este ná o dispúser de cre ditos orçámentá rios párá súá continúidáde 

oú qúándo entender qúe o contráto ná o máis lhe oferece vántágem.  

12.1.2. A extinçá o nestá hipo tese ocorrerá  ná pro ximá dátá de ániversá rio do contráto, 

desde qúe hájá á notificáçá o do contrátádo pelo contrátánte nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de ántecede nciá desse diá.  

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

12.2. O contráto poderá  ser extinto ántes de cúmpridás ás obrigáço es nele estipúládás, oú 

ántes do prázo nele fixádo, por álgúm dos motivos previstos no ártigo 137 dá Lei nº  

14.133/21, bem como ámigávelmente, ássegúrádos o contrádito rio e á ámplá defesá.  

12.2.1. Nestá hipo tese, áplicám-se támbe m os ártigos 138 e 139 dá mesmá Lei.  

12.2.2. A álteráçá o sociál oú á modificáçá o dá finálidáde oú dá estrútúrá dá empresá 

ná o ensejárá  á extinçá o se ná o restringir súá cápácidáde de conclúir o contráto.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.2.2.1. Se á operáçá o implicár múdánçá dá pessoá júrí dicá contrátádá, deverá  ser 

formálizádo termo áditivo párá álteráçá o súbjetivá.  

12.3. O termo de extinçá o, sempre qúe possí vel, será  precedido:  

12.3.1. Bálánço dos eventos contrátúáis já  cúmpridos oú párciálmente cúmpridos;  

12.3.2. Reláçá o dos págámentos já  efetúádos e áindá devidos;  

12.3.3. Indenizáço es e múltás.  

12.4. A extinçá o do contráto ná o configúrá o bice párá o reconhecimento do deseqúilí brio 

econo mico-finánceiro, hipo tese em qúe será  concedidá indenizáçá o por meio de termo 

indenizáto rio (árt. 131, caput, dá Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.5. O contráto poderá  ser extinto cáso se constáte qúe o contrátádo mánte m ví ncúlo de 

nátúrezá te cnicá, comerciál, econo micá, finánceirá, trábálhistá oú civil com dirigente do 

o rgá o oú entidáde contrátánte oú com ágente pú blico qúe tenhá desempenhádo fúnçá o ná 

licitáçá o oú átúe ná fiscálizáçá o oú ná gestá o do contráto, oú qúe deles sejá co njúge, 

compánheiro oú párente em linhá retá, coláterál oú por áfinidáde, áte  o terceiro gráú (árt. 14, 

inciso IV, dá Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1. As despesás decorrentes dá presente contrátáçá o correrá o á  contá de recúrsos 

especí ficos consignádos no Orçámento do múnicí pio de Sá o Loúrenço dá Mátá deste 

exercí cio, ná dotáçá o ábáixo discriminádá:  

Gestão/Unidade: 02.09 - Secretáriá Múnicipál de Edúcáçá o;  

Programa de Trabalho: 1212200212.037 - Gestá o Te cnicá e Administrátivá dá  

Secretáriá  

 Programa  de  Trabalho:  1236101882.041  -  Mánútençá o  do  Ensino  

Fúndámentál/Sálá rio Edúcáçá o  

Elemento de despesá: 33903900 - Oútros Serviços de Terceiros – Pessoá Júrí dicá  

  
Gestão/Unidade: 02.17 - FUNDEB  

Programa de Trabalho: 1236101882.078 - Mánútençá o Do Ensino Fúndámentál 30% 

Elemento de despesa: 33903900 - Oútros Serviços de Terceiros – Pessoá Júrí dicá.  

13.2. A dotáçá o relátivá áos exercí cios finánceiros súbseqúentes será  indicádá ápo s 

áprováçá o dá Lei Orçámentá riá respectivá e liberáçá o dos cre ditos correspondentes, 

mediánte ápostilámento.  

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
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14.1. Os cásos omissos será o decididos pelo contrátánte, segúndo ás disposiço es contidás ná 

Lei nº 14.133, de 2021, e demáis normás federáis áplicá veis e, súbsidiáriámente, segúndo ás 

disposiço es contidás ná Lei nº 8.078, de 1990 – Co digo de Defesá do Consúmidor – e normás 

e princí pios geráis dos contrátos.  

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1. Eventúáis álteráço es contrátúáis reger-se-á o pelá discipliná dos árts. 124 e segúintes 

dá Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O contrátádo e  obrigádo á áceitár, nás mesmás condiço es contrátúáis, os ácre scimos 

oú súpresso es qúe se fizerem necessá rios, áte  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

válor iniciál átúálizádo do contráto.  

15.3. As álteráço es contrátúáis deverá o ser promovidás mediánte celebráçá o de termo 

áditivo, súbmetido á  pre viá áprováçá o dá consúltoriá júrí dicá do contrátánte, sálvo nos cásos 

de jústificádá necessidáde de ántecipáçá o de seús efeitos, hipo tese em qúe á formálizáçá o do 

áditivo deverá  ocorrer no prázo má ximo de 1 (úm) me s (árt. 132 dá Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros qúe ná o cárácterizám álteráçá o do contráto podem ser reálizádos por 

simples ápostilá, dispensádá á celebráçá o de termo áditivo, ná formá do árt. 136 dá Lei nº  

14.133, de 2021.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO    

16.1. A CONTRATANTE indicárá  servidor párá ácompánhár á execúçá o do contráto, qúe 

átestárá  o recebimento proviso rio e definitivo dos máteriáis fornecidos.   

§ 1º O objeto será  recebido provisoriámente por servidor designádo pelo CONTRATANTE 

párá verificáçá o dá conformidáde do bem com ás especificáço es exigidás no Editál e 

definitivámente, por servidor designádo pelo Múnicí pio de Sá o Loúrenço dá Mátá, ápo s á 

comprováçá o de qúe á entregá foi execútádá de ácordo com o editál e ánexos, em áte  02 (dois) 

diás ú teis do recebimento proviso rio.  

§ 2º O recebimento proviso rio oú definitivo ná o exclúi á responsábilidáde civil pelá solidez e 

segúránçá dos máteriáis fornecidos, nem e tico-profissionál dá CONTRATADA pelá perfeitá 

execúçá o do contráto, dentro dos limites estábelecidos pelá lei oú pelo contráto.   

16.2. Lei nº 14.133, de 2021, árt. 117, cápút) Art. 117. A execúçá o do contráto deverá  ser 

ácompánhádá e fiscálizádá por 1 (úm) oú máis fiscáis do contráto, representántes dá 

Administráçá o especiálmente designádos conforme reqúisitos estábelecidos no árt. 7º destá 

Lei, oú pelos respectivos súbstitútos, permitidá á contrátáçá o de terceiros párá ássisti-los e 

súbsidiá -los com informáço es pertinentes á essá átribúiçá o.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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§ 1º O fiscál do contráto ánotárá  em registro pro prio todás ás ocorre nciás relácionádás á  

execúçá o do contráto, determinándo o qúe for necessá rio párá á regúlárizáçá o dás fáltás oú 

dos defeitos observádos.  

§ 2º O fiscál do contráto informárá  á seús súperiores, em tempo há bil párá á ádoçá o dás 

medidás convenientes, á sitúáçá o qúe demándár decisá o oú provide nciá qúe últrápásse súá 

compete nciá.  

§ 3º O fiscál do contráto será  áúxiliádo pelos o rgá os de ássessorámento júrí dico e de controle 

interno dá Administráçá o, qúe deverá o dirimir dú vidás e súbsidiá -lo com informáço es 

relevántes párá prevenir riscos ná execúçá o contrátúál.  

§ 4º Ná hipo tese dá contrátáçá o de terceiros previstá no cápút deste ártigo, deverá o ser 

observádás ás segúintes regrás:  

I - á empresá oú o profissionál contrátádo ássúmirá  responsábilidáde civil 

objetivá pelá verácidáde e pelá precisá o dás informáço es prestádás, firmárá  termo de 

compromisso de confidenciálidáde e ná o poderá  exercer átribúiçá o pro priá e 

exclúsivá de fiscál de contráto;  

II - á contrátáçá o de terceiros ná o eximirá  de responsábilidáde o fiscál do 

contráto, nos limites dás informáço es recebidás do terceiro contrátádo.  

§5º A gestá o do contráto será  de responsábilidáde dá servidorá LILIANE CAVALCANTI DA 

SILVA SANTOS, Matrícula: 000973, enqúánto á fiscálizáçá o será  exercidá pelo servidor 

designádá pelo servidor ANDERSON SILVA GUSMÃO, Matrícula Nº 989924.  

§ 6º Cáberá  áo Fiscál do Contráto:  

I Responsábilizár-se pelá vigilá nciá e gárántiá dá regúláridáde e ádeqúáçá o do 

fornecimento;  

II - Conhecer plenámente os termos contrátúáis sob súá fiscálizáçá o, 

principálmente súás clá úsúlás, ássim como ás condiço es constántes do editál e seús 

ánexos, com vistás á identificár ás obrigáço es in concreto tánto do CONTRATANTE 

qúánto dá CONTRATADA;  

III - Conhecer e reúnir-se com o preposto dá CONTRATADA com á finálidáde de 

definir e estábelecer ás estráte giás dá execúçá o do objeto, bem como tráçár metás de 

controle, fiscálizáçá o e ácompánhámento do fornecimento;  

IV - Exigir dá CONTRATADA o fiel cúmprimento de todás ás condiço es contrátúáis 

ássúmidás, constántes dás clá úsúlás e demáis condiço es do editál e respectivos 

ánexos;  
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V - Comúnicár áo CONTRATANTE á necessidáde de álteráço es do qúántitátivo do 

objeto oú modificáçá o dá formá de súá execúçá o, em rázá o do fáto súperveniente oú 

de oútro qúálqúer, qúe possá comprometer á ádere nciá contrátúál e seú efetivo 

resúltádo;  

VI - Recúsár o fornecimento irregúlár, ná o áceitándo prodúto diverso dáqúele qúe 

se encontrá especificádo no Termo de Refere nciá e neste Contráto, ássim como 

observár, párá o correto recebimento;  

VII - Comúnicár por escrito qúálqúer fáltá cometidá pelá CONTRATADA;  

VIII - Comúnicár formálmente áo Gestor do Contráto ás irregúláridádes cometidás 

pássí veis de penálidáde, ápo s os contátos pre vios com á CONTRATADA;  

IX - Anotár em registro pro prio todás ás ocorre nciás relácionádás com á execúçá o 

do Contráto, determinándo o qúe for necessá rio á  regúlárizáçá o dás fáltás oú defeitos 

observádos.  

§ 7º Cáberá  áo Gestor do Contráto:  

I - Aútorizár á ábertúrá de processo ádministrátivo visándo á  áplicáçá o dás 

penálidádes cábí veis, gárántindo á defesá pre viá á  CONTRATADA;  

II - Emitir áváliáçá o dá qúálidáde do fornecimento;  

III - Acompánhár e observár o cúmprimento dás clá úsúlás contrátúáis;  

IV - Análisár os reláto rios e docúmentos enviádos pelo Fiscál do Contráto;  

V - Propor áplicáçá o de sánço es ádministrátivás pelo descúmprimento dás 

clá úsúlás contrátúáis ápontádás pelo Fiscál do Contráto;  

VI - Providenciár o págámento dás fátúrás emitidás pelá CONTRATADA, mediánte 

á observá nciá dás exige nciás contrátúáis e legáis;  

VII - Mánter controle átúálizádo dos págámentos efetúádos, observándo qúe o 

válor do Contráto ná o sejá últrápássádo;  

VIII - Orientár o Fiscál do Contráto párá á ádeqúádá observá nciá dás clá úsúlás 

contrátúáis  

§ 8º Cáso o objeto ná o estejá de ácordo com os termos dá propostá ápresentádá, bem como 

ná o átendá áo contido no contráto, será  o mesmo rejeitádo, cáso em qúe terá  á CONTRATADA 

o prázo de 02 (dois) diás, contádos á pártir do recebimento do comúnicádo expedido pelo 

CONTRATANTE, párá sánár os problemás detectádos e, se for o cáso, súbstitúir o objeto. A 
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CONTRATADA e  obrigádá á repárár, corrigir, remover oú súbstitúir, á s súás expensás, no totál 

oú em párte, o objeto do contráto em qúe se verificárem ví cios, defeitos oú incorreço es 

resúltántes dá execúçá o oú de máteriáis empregádos.   

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO    

17.1. Incúmbirá  áo contrátánte divúlgár o presente instrúmento no Portál Nácionál de 

Contrátáço es Pú blicás (PNCP), ná formá previstá no árt. 94 dá Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sí tio oficiál ná Internet, em átençá o áo árt. 91, caput, dá Lei n.º 14.133, de 2021, 

e áo árt. 8º, §2º, dá Lei n. 12.527, de 2011, c/c árt. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)  

18.1. Ficá eleito o Foro dá comárcá de Sá o Loúrenço dá Mátá, párá dirimir os lití gios qúe 

decorrerem dá execúçá o deste Termo de Contráto qúe ná o púderem ser compostos pelá 

conciliáçá o, conforme árt. 92, §1º, dá Lei nº 14.133/21.  

  

Sá o Loúrenço dá Mátá, 28 de márço de 2025. 

  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  A. PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA   

GENILDO MACHADO DE ARAU JO                            MURILO ROBERTO COSMO  
SECRETA RIO DE EDUCAÇA O                                         P/ CONTRATADA  P/ 
CONTRATANTE     

  

 LILIANE CAVALCANTI DA SILVA SANTOS                       ANDERSON SILVA GUSMÃO    

 MATRI CULA: 000973   MATRI CULA: Nº 989924  

P/ GESTORA DO CONTRATO                  P/ FISCAL DO CONTRATO   

  

TESTEMUNHAS:  

  

 1. _______________________________________   2.______________________________________  

 CPF Nº                 CPF Nº    
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